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LEGISLAÇÃO CITADA 

LEI N° 4 . 156 - Di: 28 DE 
NOVE;lit:RO N: l()G2 

A !lcra a 7e~jslaçã o stbre o Fundo Fe
dera! d'! Eletrificação e dá outras 
providência s 

Art . 2U Os re::u:-SQ< orç r~me:1tá"lo8 
da União. superiores a c!nqüent,~ (cin
qüent.a mnhõe,s d!' ~r1Jzeiros) e Quaís
QU!:T out ros O' iundos de "',lt!dlc!e:; aJ
tárqu icas e paraestztals ou ór7;â',s fe
derais de qualquer na~ure"H , E'.pllcados. 

I ,. f 1 , .... ~"". O' " con ... r.c(oi ", :, .• ~ d" e01 In .... H .. aúi·.ucS ..... .... _ '-- ,. ~""".:·L\. . ,\...$ \,O 

l; ervl~( de eletrk:dac:e, serfto b!lVlctOS 
como cl"f>ditc [)31 a fj m d 2 S:lbscnçr.u 
aos aumentos d~ capi tal da E:rLO
br~s, !WS tê:-n1 oS do a~ti~o lu (1:1 LeI 
nO 3 . S~O-A, de 23 (! e at,ri de 19(j:!. 

§ 19 O ccnce::sicn /l1'Io. n Que <e r f' fere 
êste ::rLgo, crnit:rá a fa \' 0 :' d~ S: etro
b:'ás !1Ç0E'S prrfcf<'nc!:1is ~(,I';1 ci irc:i ro de 
V{'ocO em valo:- eQlllvale:1t(! :i.quelcs rt::
Ci.lrFO< reccc!dcs. 

~ :20 ;";0 caso de ~.j)!ic?~6e:; e:n con
(' ('s~lon~:'jos que selam en~id:~ ciE'S Péi.
r ?('~t:ltélis e al1t:lrquic~~ 0U ó,·((ftcs da 
Ulli:':o. dos Estadcs e :Vlunicipics, 05 
rpcu rH'~ rOl·rc.',pondr n~f'!i LPr:IO ~ 111e5-
r~n dC·.5tinaç§{) p!' f' vis r.? n este n:'U2'o, 
:,c aQlh' ;?, S f'nt:(J~,de~ 0'1 ó:'~iio.'; se 
t.r3n,,:':,nl1afem em socier1ade p-:lr ~~ôes . 
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LEGISLAÇÁO CITADA 

LEI NY 4.676 - DE 16 IlX 
. ! JUNHO DE 1065 

.' 

Modlflea, em parte, (1$ LeIs ns. 2.30B, 
de 31 de ag6sto de 1954, 2. M4, de 8 
de novemhro de 1956, ".156, de 28 de 
novembro de 1902, e 4.3G4, de 22 de 
junho de 1964, que dLspõern s6l>re o , 

I Fundo Federa! de Eletrifica.çdo ~ 
1 860re a ãisiriblliçáo c apHcaçc!o do 
\ Imp6sto Onico 8ôbre Energia. Elétri· 

ca, e clá outras provid.encias. 

----- - ----- -- -- -.-

J' . A~t. 89 • O artigo 20 e respectivos 
parágrafos da Lei n 9 '1.15$, de 28 de 
llúvembro de 1902, passam o. ter a 
seguinte redaçüo: 

"Art. 20. os recursos c!a: União, I 
estrllnhos ao Fundo Federal de Ele
trifhação, aplicados em bens e ins
talações de ' concessionários . de servi-" 

-ços ' públicos de energia. elétrica, 
'orilmdos de dotações e fundos orça
mcr_t:irlos, de entldadc~ amarqulcas 
e p:ll'acstatnis ou ' órcãos federais de 
qualquer natureza, superiores ti. Cr$ 
100,000 ,000 (cem milhões de cruzei
ros) , serão considerados como re!6r
ço no Fundo Federal de Eletrlflco.
ção e flearõ,o ao mesmo incorporados 
pnm todos os efcItos le~als. 

, 19 A npllcaçi\o dos recursos do 
que ~l'ata êstc artig-o \leverá ser fei
ta. (.<clusivamcntc sob forma de f1-
nanc:amento aos respectivos conces
sionários do sel·vlços. públicos ' do 
cncn'la. elétrica, a serem I'esb'utados 
o. favor da. ELETROBRAS, em 20 
.(vinte) nnos de pl'nzo e vencendo ju
l'OS de 8% (oito por cento) ao ano, 
admitido pl'azo de ca.rénclu. nté 7 (se
te) nnos. 

§ 29 O prazo de rcsgate do cmpr6s
ti mo . scrá contado o. partir dn. data 

·do. ()mprovaçào da rentabliido.de do 
invt'stlmento . 

f 39 O órgão de flscallznç~o do 
!Ministério das Min,~s c Encrgla, n 
seu critt':rlo ou a" :cquerimcnto da. 
:ELETROBRAS, na. ! ;rmn de !'egula
mcnto a scr expcdld,', cll}itirá cerU
!fIcado de l'cntnbilldr, de dos Investi-
. mcntos rcalizado!; cor I os recursos de 
que trata êste urtlgo. Tüo pronto ve
l'ifique estnrcm os r ~fcridos inve5ti
mentos em condições de pl'opici:lr re
muneração, ' nmortiza·;ão e deprecia.
çilo legais, o empréstimo ' passará a , 
ser resgatado, !lcnndo suspenso o res
tadtc do prazo de . cO! õncia, a que se 
ref-ere o I 19 supro.. 

I' 

§ 019 Durante o prn~:o de carêncIa 
o empréstimo vencerá juros de 6% 
(seIs por cento) no ano, que serão 
incorporados no princIpal do emprés
timo devido à ELETROBRAS e con~ 
tabllizados como receita do Fundo 
Federal de Eletrificação. 

§ 59 O pagamento da. amortização 
e juros dos mpréstimos serão feitos 
em parecias trimestrais. 

§ 69 A ELETROBRAS rclnvestir~. 
nas .condiçõcs reguladas po:' {-stc ar
.tigo" e no mesmo concessionário que 
os pagar, pelo menos' 50% (cinquen~a 
por cento) dos juros 'percebidos p~los 
:fulanciamentos ora definidos, a me
nos que o -concessionário renuncie Il. 
este direito . 

. ' f 79 Os recursos aplicados, na for
ma. dêste artigo, quando eotiverem 
sob as condições expressas T.·) § 49, 
poderão ficar creditaà,os na ELE~ 
TROBRAS, a seu critério, como re
cursos especificas do Fundo Federal 
de Eletrificação, sob sua guarda. 

I ' 
,I , (l9 Os recursos npllcados, ~a 101'

ma. dêste artigo, serão levadc I, pelos 
beneficiários, a crédito do. ELETRO
BRAS, a partir dn. clil.to. do seu · re-
cellimento. . 

" § 99 Expedido o certificado do ren-
tabilidade, n e n hum concessionil.rio 

· poderá se belleficlo.r de recursos pre
vistos nesta Lei, se não estivcr aten-' 
dendo ao pagamento dos emprésti
mos de quo trato. és~e artigo. 

§. 10 Da. expedIção. do ccrtl!icado 
de l'entabilld:lde, üe que tI ato. o pa
rágrafo 39 dêste artigo, caberá, den
tro dq prazo de 180 (ccnto' e oltento.) 

· dias, recurso no Conselho Nacional 
de ' Aguas e EnergIa El~tr ica 
(CNAEE), n ser Interposto p: la par-
te que se julgar prejudicada. . 

§ 11. Excluem-sC! das dlspo:;lções 
dêste artigo o.s aplIcações contrnta
das pelos estabelecimentos bancários 

· :fcderals". . . 

" 
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EXCELENT!SSIMOS SENHORES MEMBROS DO CONGRESS,O NACIONAL: 

Nos termos do artigo 51 da Constituição, tenho 

a honra de submeter a elevada deI; beração de 

cias, acompanhado de Exposição de Motivos dos Senhores Minis 

tros de Estado das Minas e Energia e Chefe da Secretaria de PIa 

nejamento da Presidência da República, o anexo projeto de lei 

que "dispõe sobre recursos da união, estranhos ao Fundo Federal 

de Eletrificação, e dá outras providência s ll
• 

Brasília, em 23 de se tembro de 1 977 . 
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Excelentíssimo · Senhor Presidente da 

, 
\ 
I 

RepÚblic'a: 
I 

\ 

de 1977 

A Lei n9 5.938, de 19 de novembro de 1973, con 

siderou os recursos oriundos do Plano de Integração Nacional-PIN, 

do Programa de Distribuição de Terras e de Estímulo à Agroindú~ 

tria do Norte e do Nordeste - PROTERRA e do Programa Especial pa 

ra o Vale do são Francisco-PROVALE entregues, nos exercícios de 

1972 a 1976, ãs concession&rias de energia el~trica, como contri 

buição especial da União ,a essas empresas. 

2. Permitiu, ainda, mencionada Lei, que aque l es re 

cursos ficassem isentos das disposições do art. 20 da Lei n9 

4.156, de 28 de novembro de 1962 r com a red.:1çã.:) dada pe lo ar't . . 69: 

da Lei n9 4.676, de 16 de junho de 1965, tendo em vista a circuns 

tãncia de se destinarem a projetos de car~ter pioneiro, em re-

giões cuja valorização econômica e social de forma 

apenas se iniciava. 

sistemática 

3. Considerando haver terminado' a vigência da refe 

rida Lei, torna- se necessária nova providêricia l egislativa , 

vez que as condições extremamente onerosas dos empreendimentos e 
C} -
.(1 1,.0:", 

";J 
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nergéticos nas regiões referidas justificam o 

em causa. 

o" 
tratamen 

4. Em face do exposto, temos a honra de submeter à 

alta consideração de Vossa Excelência o incluso projeto de Lei so-
4 

bre a matéria, que ~ define o9mo contribuição especial da União os 

recursos oriundos de fdndos e dotações orçamentárias administrados 

pela Secretaria de Planejamento da Presidência da: RepÚblica e pelo 

Ministério das Minas e Energia entregues às concessionárias de ener 

gia elétrica, desde que aplicados em bens e instalaçoes, nas áreas 

da SUDENE e da SUDAM, limitando-se a vigência dessa medida ,aos exer 

cicios de 1977 a '1979, coincidindo seu término com o do 11 Plano Na 

cional de Desenvolvimento. 

, Aproveitamos a oportunidade para renovar a Vos 

sa Excelência os protestos do nosso mais profundo respeito. 

/ ..... . 

1'\ 
. \ 

, \ , 
\ 

~.C: .\ cV-Lt ~ clL/ 
Joab Paulo dos Reis Velloso 

Ministro-Chefe da Secretaria de 
Planejamento da Presidência 

/ da República 

/7 ~Sl--~~.-~~)-""--
Shi-geaki Uek i 

Ministro das Minas e 
Energi a 

I 
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Aviso n9 339-SUPARf77. 

-.; Em 23 de qetembro de 1 977 . 

• 

Excelentíssimo Senhor Primeiro Secretário: 

1 

Tenho a honra de encaminhar a essa Secretaria 

a Mensagem do Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 

Estado das Hinas e Energia e ChefE;! da Secretaria de Planeja 

mento da Presidência da República, relativa a projeto de lei 

que "dispõe sobre recursos da união, estranhos ao Fundo Fede 

ral de Eletrificação, e dá outras providências". 

Aproveito a oportunidade para renovar a ; Vqssa 

Excelência protestos de elevada estima e consideração . 

. / ,,. " . . ..-
~ . 
;.l ~ t. ~ .• J . , 

• 

GOLBERY DO COUTO E SILVA 
Min1stroçhefe do __ Gabinete Civil 

A Sua Excelência o Senhor 
Deputado DJALMA ALVES BESSA 
DD . Primeiro Secretário da Câmara dos Deputados 
BRASíLIA-DF. . 



· .. CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISS~O DE CONSTITUI ~O E JUS 

PROJETO DE LEI Nº 4 165/1-:r 

Dispõe sobre os recursos da União, e~ 

tranhos ao Fundo Federal de Eletrifica -

N' lO çao, e da outras providencias. 

A U T O R : PODER EXECUTIVO (rvENSAGEM Nº 352[77) 

R E L A T O R: Deputado JO~O GILBERTO 

RELAT6RIO-

Pela mensagem nº 352/77 o Executivo encaminha ao Con 

gresso Nacional o presente projeto de lei nº 4 ~77. 
, 

Trata o projeto de materia relativa aos recursos estra-

nhos ao Fundo Federal de Eletrificação considerados contribuição da Un~ 

ão ~s concessionárias de serviços públicos de energ~a elétrica na área 

da SUDAM e da SUDENE. 

O assunto tem tido o seguinte tratamento: 

a) Lei nº 4 156 de 28 de novembro de 1 962: Trata de 
, . 

geral sobre os fundos orçamentarlos ou de entidades estatais 
, . 

aplicados em instalações de concessionarios de serviço de eletricidade; 

b) Lei nº 4 676 de 16 de junho de 1 965: Altera a lei 

anterior, também tratando de forma geral os recursos da União, estra -

nhos ao Fundo Federal de Eletrificação, aplicados em concessionários de 

energia elétrica; e 

c) Lei nº 5 938, de 19 de novembro de 1 973, que conSl-

GE16.07 



CÂMARA DOS DEPUTADOS , 

derou os recursos de PIN, PRaTERRA e PRaVALE entregues nos 

de 1 972 a 1 976 às concessionárias de energia elétrica como contribui -
ção especial da União a essas empressas, isentando-os das nomas previs -
tas na lei n Q 4 676. 

a projeto pretende restabelecer o privilégio para os e

xerc{cios de 1 977 a 1 979, com uma redação que abrange os fundos e do -
tações administrados pela Secretaria do Planejamento e pelo Ministério 

das Minas e Energia. 

A Mensqgem Presidencial está acompanhada pela exposição 

de motivos dos Srs . Ministros Chefe da Secretaria de Planejamento e 

das Minas e Energia . 

, 
A justificativa levantada e a de que o tratamento espe-

cial ju'stifica-se pelas condições extremamente onerosas dos empreendi

mentos energéticos nas regiões Norte e Nordeste. . 

o Projeto de Lei está distribu{do a três outras Comissões 

Técnicas para que se manifestem sobre o mérito . 

~ o relatório . 

v a T a -
Cabendo à Comissão de Constituição e Justiça apenas o 

pronunciamento sobre as preliminares de conhecimento da matéria, cabe

-nos a análise de sua constitucionalidade, juridicidade e técnica le -

gislativa. 

GER 6.07 
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/ 

A competência da União para legislar e do Executivo pa -
ra a iniciativa da lei está amparada nas regras gerais da Constituição 

(art. 8º e 56). 

Não há no projeto nada que fira os principios gerais de 

Direito e a tradição jur1dica nacional. 

ja. 

A t~cnica legislativa igualmente merece aprovação. 

Constitucional, jur1dico e de boa t~cnica. 

" -Merito para analise de outras Comissoes. 

É o voto. 

Sala da Comissão, em 

GE16.07 
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nOMISS~O CE: CONS'T"T"TlIT,.,'Ith E 

PARECER DA COMISS~O 

A Comissão de Constituição e Justiça, em reunião de sua 

Turma "BII, opinou unanimemente, pela constitucionalidade, juridicida

de e t~cnica legislativa do Projeto nº 4 165/77 , nos termos do parecer 

do Relator. 

Estiveram presentes os Senhores Deputados: 

~lio Borja - Presidente, João Gilberto - Relator, Afri 

sio Vieira Lima, AlS8u Collares, Celso Barros, Claudino Sales,Gomes da 

Silva, Henrique Pretti, Jarmund Nasser, José Bonifácio Neto, Lidovino 

Fanton, Nunes Rocha e Theobaldo Barbosa. 

Sala da Comissão, em tubro de 1 977. 

. 

Presidente 

Deputado J 

ja. 
GER 6.07 



.. 
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Projeto de lei n9 4.165 de 1977 

(DO Poder Executivo) 

PARECER 

Através do projeto de lei acima, o Poder Executivo 

solicita ao legislativo a prorrogação dos objetivos da lei n9 

5.938, de 19 de novembro de 1973, que considerou os recursos ori 

undos do Plano de Integração Nacional - PIN, do Programa de Des 

tribuição de Terras e de Estímulo à Agroindústria do Norte e Nor 

deste, Proterra e do Programa Especial para o Vale do S. Fran-
~ 1 _ 

cisco - Provale - nos exerc~cios de 1972 a 1976, as concessiona-

rias de energia elétrica , como contribuição especial da União a 

essas empresas , tendo em vista destinarem-se a projetos de cará

ter pioneiro, em regiões cuja valorização econômica e social é 

incipiente. 

Terminada a vigência dessa lei, o Sr. Presidente 

da República, acolhendo solicitação dos Ministros do Planejamen-
-to e de Minas e Energia submete ao legislativo .a renovaçao da 

lei cujo prazo se extinguiu, de vez que "as condições extremame,!! 
te onerosas dos empreendimentos energéticos nas regiões referi
das justificam o tratamento especial em causa", segundo esclare
cem os citados membros do Governo. O novo prazo estabelecido pe
lo projeto limita-se aos exercícios de 1977 a 1979 coincidindo 
com o término do II Plano Nacional de Desenvolvimento. 

A aplicação desses recursos, da competência dos 
dois Ministérios , através da Eletrobrás e dos órgãos de desenvol 
vimento regional, orienta-se no sentido de estimular o desenvol-

G116.07 . 
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vimento econômico das regiões defasadas do PaIs. Considerando 
que a condução dos planos é totalmente da responsabilidade do 

.. 

Executivo e considerando a finalidade do estImulo que se pre-

tende manter opinamos pela aprovação do projeto. 

Sala das Comissões, 24 de nove ro de 1977. 

Deputado HERBERT LEVY 

I 

/ 

0116.07 . 
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COMISSÃO DE ECONOMIA, INDÚSTRI"A E COm:RCIO 

P A R E C E R 

A. Comissão de Economia, Indústria e Comércio, em 

reunião ordinária realizada em 24 de novembro de 1977, apro 

vou, por unanimidade, o Parecer do Relator, Deputado Her

bertLevy, favorável ao Projeto de Lei n9 4.165/77, que'TIis 

põe sobre recursos da União, estranhos ao Fundo Federal de 

Eletrificação, e dá outras providências." 

Compareceram os Senhores Deputados Antônio Car

los de Oliveira, Presidente; Sílvio Abreu Júnior, Vice-Pre 

sidente da Turma "A"; A. H. Cunha Bueno, Vice-Presidente da 

Turma "B"; Herbert Levy, Relator; Aldo Fagundes, Rubem Medi 

na, Angelino Rosa, João Arruda, José Haddad, Carlos Wilson, 

Harry Sauer, Tancredo Neves, Santilli Sobrinho, Laerte Viei 

ra, Fernando Gonçalves, Augusto Trein e Igo Losso. 

Sala da Comissão, em novembro de 1977. 

Deputado IRA 

Relator 

0116.07 . 
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INAS E ENERGIA 

PROJETO DE LEI N9 4 165/77 

(Mensagem n9 352/77) 

"Disp5e sobre recursos da Uni~o , es 

tranhos ao Fundo Federal de Eletri 

ficaç~o, e dá outras providências." 

AUTOR: PODER EXECUTIVO 

RELATOR: Dep. NEWTON BARREIRA 

R E L A T (5 R 10 , 

o Excelentíssimo Senhor Presidente da República , atra 

~ 

ves da Mensagem n9 352/77, de 23 de setembro do corrente ano , 

encaminhou à apreciaç~o do Congresso Nacional o Projeto de lei 

epígrafe definindo como "contribuiç~o especial da Uni~o os 

recursos oriundos de fundos e dotações orçamentárias administra 

dos .pela Secretária de Planejamento da Presidência da República 

e pe lo Ministério das Minas e Energia entregues às concessioná-

rias de energia elétrica, desde que aplicados em bens e instala 

ções, nas áreas da SUDENE e da SUDAM, limitando-se a vigência 

dessa medida aos exercícios de 1977 a 1979, coincidindo seu tér 

mino com o do 11 Plano Nacional de Desenvolvimento." 

Este (5rgão Técnico deve opinar sobre a proposição 

nos termos do art. 28, § 99 do Regimento Interno. 

são do conhecimento de todos as dificuldades com que 

se defrontam as empresas concessionárias de energia elétrica nas 

regiões da SUDENE e da SUDAM, localidades que exigem vultosos 
"" .rI 
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recursos para que os empreendimentos no setor da energia 

trica logrem êxito, eis que são, via de regra, pioneiros, e em 

localidades carentes de iniciativas dessa i mportância, o que, 

em última análise, representa a integração de vastas áreas no 

processo de desenvolvimento econômico e social por que pa ssa 

o nosso País . 

t; o Relatório. 

VOTO DO RELATOR 

Pelo exposto, opinamos pela aprovação do Projeto de 

lei n9 4 165/77. 

Sala da Comissão, em 24 de novembro de 1977 

RELATOR 

OH 6.07 . 
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CÂMARA DOS DEPUTADO S 

CO MISSÃO VE MINAS E ENERGIA 

PARECER VA COMISSÃO 

A Com~~~ão de M~na~ e E n e~g~a , em ~eun~ão 

ext~ao~d~ nã~~a ~eat~zada no d~a 24 . 11 . 77 , o p~nou pet a ap~o
vação do P~ojeto de Le~ nQ 4 . 165/77(Men~agem nQ 352/77) , do 

Pode~ Executivo , que "V~~põe ~ob~e ~ecuMo~ da Un~ ã o , e~t~a 

n h o~ ao Fundo Fede~at de Etet~~n~cação , e dá. out~a~ p ~ov~

d~n úa~ " , no~ te~m o~ do pa~e c e~ o n e~ec~ d o pel o Relato~. O~ 

Vep utad o~ Je~ôn~m o Santana , Watmo~ de Luca e Jo~ge Fe~~a z 

ab~tive~am - ~e de vota~ . 
• 

E~tive~am p~e~ ent e~ o~ ~ egu~nte~ S enho~e~ 

Veputad o~: Ub atdo Co~~~a -- P~e~~dentej Newton Ba~~e~~a 

Retato~j Y~uno~~ Kun~go , Paut~no CZce~o de 
Hêt~o Levy , Nel~on Th~bau , P~~~co V~ana , 

João Ped~o , Je~ôn~mo Santana , Jo~ge Fe~~az , 

V a~ c o n c e lt o ~ , 

Ho~ãc~o M~ 
L 

Atac~d Nune~ e Ãlva~o V~ a~. 

Sala da Co m~~~ão, 

Ve putado UBA1VO CORR~A 
P~e~~de n.te 

~ 

9L . 
Veputado NEWT~ BARR~A\ 

Rela.to~ ' ) . 
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COMISSÃO DA BACIA DO SÃO FRANCISCO 

PROJETO DE LEI N9 4 165/77 

(MENSAGEM P.E. n9 352/77) 

"DispSe sobre recursos da Uni~o, 
estranhos ao Fundo Federal de Eletri 
ficaç~o, e di outras providincias."-

AUTOR: PODER EXECUTIVO 

RELATOR: Deputado JOS~ CARLOS TEIXEI 
RA. 

RELATÔRIO 

A Mensagem n9 352, de 23 de setembro de 

1977, do Excelentissimo Senhor Presidente da República, 

submete à apreciação do Congresso Nacional, para ser 

ciado nos prazos do art. 51 da Constituiç~o Federal, 

projeto de lei que "dispSe sobre recursos da Uni~o, 

tranhos ao Fundo Federal de Eletrificaç~o." 

A E.M. n9 227, de 16 de agosto de 1977 

a~ 

o 

es 

, 
dos Senhores João Paulo dos Reis Velloso, Ministro-Chefe 

da Secretaria de Planejamento da Presidincia da Repúbli

ca e Shigeaki Ueki, Ministro das Minas e Energia esclare 

cem que "terminado a .vigincia " da Lei n9 5 938, de 19 

de novembro de 1973, "torna-se necessária nova providin

cia legislativa, de vez que as condiçSes extremamente cre 

rosas dos empreendimentos energéticos nas regiSes referi 

das justificam o tratamento especial em causa." 

Nessa conformidade, "o incluso projeto de 

lei sobre a matéria, que define como contribuição espe

cial da União os recursos oriundos de fundos e dotaçSes 

orçamentárias administrados pela Secretaria de Planeja -

mento da Previdência da República e pelo Ministério das 

GER 6.07 
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Minas e Energia entregues às concessionárias de energia 

elétrica, desde que aplicados em bens e instalações,nas 

áreas da SUDENE e da SUDAM, limi~ando-se a vigência des 

sa medida aos .exercícios de 1977 a 1979, coincidindo 

seu término com o do 11 Plano Nacional de Desenvolvimen 
u - -to. Nao obstante , entendemos necessario apresentar duas 

emendas com o objetivo de uniformizar a aplicação de re

cursos federais vinculados a obras de energia elétrica . 

VOTO DO RELATOR 

Ante as considerações acima, o nosso vo

to é pela aprovação deste Projeto de Lei n9 4 165/77 

(Mens. P~E. n9 352/77), pela sua conveniência e oportu

nidade para o desenvolvimento naciónal ~ bem como as duas 

emenda s por nós apresenaàdas. 

Sala da Comissão, em .2-q de ~~ de 1977 

-
... 

Deputado TEIXEIRA 

Relator 

/tmg. 
GER 6.07 



e 

e 

Ifl ' 
í;.'/ ~\ ~~ 

~
,~. " ~ .. , --.. _ ~~ -::~.;;c "(jt 't _0. \~ ~~ "~~ 
:,,-f~ ~j!, 
..... -~ .~. F 

:::"". - - " 

A) 

CÂMARA DOS DEPUTADOS ~ : 
' COMISSÃOVA BAcrA '00 SÃO FRANCTSC O 

PROJETO VE LEI Nq 4 165/77 

(MENSAGEM P.E. nq 352f77) 

"Vi~p;e ~ob~e ~ecu~~o~ da Uni~o, e~

t~anho~ ao Fundo Fedena.e de E.eet~i6),ca 

ç.~o, e dá out~a~ p~ovidê.ncia~." 

AUTOR: POVER EXECUTIVO 

RELATOR: Veputado JOSt CARLOS TEIXEIRA 

' PARE CERVACOMTSSÃO 

A Comi~~io da Bacia do sio F~a~ci~co, cem ~euniio ex 
t~ao~diná~ia ~ea.eizada em 29 de novemb~o de 1977, ap~ov9u,unanimemen 
te, o pa~ece~ do Re.eato~, Veputado Jo~ê Ca~.eo~ Teixei~a, 6avo~áve.e ã 
ap~ovaç.~o do P~ojeto de Lei nq 4.165/17, com emenda~. 

E~tive~am p~e~ente~ o~ Senho~e~ Veputado~: Hi.edê~ico 

O.eivei~a, P~e~idente; Cotta Ba~bo~a, V),ce-?~e~idente;Menand~o Minahim, 
Vice-P~e~idente; Antonio Jo~' ê, Jo~ê Ca~.eo~ Teixei~a, Re.eato~; Bento 
Gonç.a.eve~ e Manoe.e Novae~. 

Sa.ea da Comi~~ão, em 29 de novemÁ~o,1977 

o HI tytRICO 
......... __ ~.r '" . 

- ""h.e~idente 

Veputado A,..I.~ ---'TEIXEIRA 
J 

ReR..ato~ 

GER 6.07 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

EMENDA n. 1 

Acrescente-se ao art. 29 o seguinte parágrafo único:-

PARAGRAFO UNICO - O tratamento estabelecido neste artigo estende-se 

aos recursos aplicados sob o regime da Lei n. 5.938 de 19 de novem

bro de 1973. 

Emenda n . 2 

Dê-se ao art. 39 a seguinte redação:-

Art. 39 - Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposiçães em contrário, em especial o art. 29 da Lei 

n. 5.938, de 19 de novembro de 1973. 

-Sala das C~II.~ ssoes, 29 de novembro de 1977 

Dep 

\ 

~"'M4-
CARLOS TEIXE ...... ~ 

~~~RICO IVElRA 
Presidente 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI 
N.o 4.165, de 1977 

(Do Poder Executivo) 
MENSAGEM N.o 352/77 

Dispõe sobre recursos da União, estranhos ao Fundo 
Federal de Eletrificação, e dá outras providências . 

(As Comissões de Const ituição e Justiça, de Economia, 
Indúst ria e Comércio, de Minas e Energia e do Va!e 
do São Francisco.) 

O Congresso Nacional decreta: 

f_r > 1 ~ :"T0 3 eXE' rcírios de 1977 a 1979. serão considerados c')mo 
contribuiçpo da União os recursos estranhos ao Fundo Federal de 
Eletrifica:' <. o, quan do aplicados em bens e instalações de conces
sIonária d e serviçc.s públicos de energia elétrica, nas áreas de 
atuação da Superintend'ência do Desensenvolvimento da Amazônia 
e da Superintendência do Desenvolvimento do Nordeste , e oriundos 
de fundos e dotações orçamentárias administrados pela Secretaria 
de Plr n ejamento da Presidência da Repúblíca e pelo Ministério 
d as lVIin ! s e Energia, n ão se aplicando aos mesmos as disposições 
do a rt. 2 \ da Lei n .O 4 . 156, de 28 de novembro de 1962, com a 
r ec.ação dada pelo art. 8.° da Lei n.O 4.676, de 16 de junho de 1965. 

Art. 2.0 O" recursos a que se fefere o artigo anterior ser' o tr :> 
tados como investimento não remunerável das mencionadas con
cessionárias, não sendo considerados para efeito de constituição 
de reserva para re.'ersão, devendo ser feita, todavia, a respectiva 
reserva para depreciação. 

Art. 3.0 Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, 
revog2 das as disposições em contrário. 

Brasília, em de de 1977. 
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, LEGISLAÇAO CITADA 

LEI N.o 4.156, DE 23 DE NOVEMBRO DE 1962 
Altera a legislação sobre o Fundo Federal de Eletrifi

cação, e dá outras providências. 

Art. 20. Os recursos orçamentários da União, superiores a 
Cr$ 50.000.000,00 (cinqüenta milhões de cruzeiros) e quaisquer ou
tros oriundos de entidades autárquicas e paraestatais ou órgãos fe 
derais de qualquer natureza, aplicados em instalações de conces
sioná rias do serviço de eletricid'ade, serão havidos como crédito 
para fins de subscrição d~S aumentos de capital da ELETROBRÁS, 
nos termos do art. 10 da Lei n.o 3. 880-A, de 25 de abril de 1962. 

§ 1.0 O concessionano, a que se ref3re este artigo, emitirá a 
favor da ELETROBRA.,."} ,acões preferenciais sem direito de voto 
em valor · equivalente àqlleles recursos recebidos. 

§ 2.° No caso de aplicações em concessionários que sejam 
entidades paraestatais e autárquicas ou órgãos da União, dos E.'3-
tados e MunicLpios, os recurSos correspondentes terão a meS!!1a 
destinação prevista neste artigo, se aquelas entidades ou órgãos se 
transformarem em sociedade por ações. 

LEGISLAÇAO CITADA 

LEI N.o 4.676, DE 16 DE JUNHO DE 1965 
Modifica, em parte, as Leis n.OS 2.308, de 31 de ag'osto 

de 1934, 2.944, de 8 de novembro de 1956, 4.156, de 28 de 
novembro de 1962, e 4.364, de 22 de junho de 1964, que 
dispõem sobre o Fundo Federal de Eletrit).cação e sobre a 
distribuição e aplicação do Imposto Único sobre Energia 
Elétrica, e dá outras providências . 

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . , ............. .. ....... . 
Art. 8.° O artigo 20 e respectivos p.arágrafos da Lei n.O 4.156, 

de 28 de novembro de 1962, pas.sam a ter a seguinte redação: 
"Art . 20. Os recursos da União, estranhos ao Fundo Federal 

de Ele trificação, aplicados em bens e instalações de concessionários 
de serviços públicos de energia elétrica, oriundos de dotações e 
fundos orçamentários, de entidades autárquicas e par~statais ou 
órgãos federais' de qualquer natureza, superiores a 'Cr$ 100.000.000 
(cem milhões de cruz€iros), serão considerados como reforço ao 
Fundo F'ederal de Eletr:ficação e ficarão ao mesmo' incorporados 
para todos os efeitos legais. 

§ 1.0 A aplicaç§.o dos recursc.s de que trata este artigo deverá 
s€·r feita exclusivamente sob forma de financiamento aós respec
tivos concessionários de serviços ... públicos de energia elétrica, a 
serem resgatados"a favor da ELETROBRÁS, em 20 (vinte) anos de 
prazo e vencendo juros de 8% (oito por cento) ao ano, admitido 
prazo de carência até 7 (sete) anos. 

§ 2.° O prazo de resgate do empréstimo será contado a partir 
da data da comprovação da rentabilidade do inve..; timento. 

§ 3.° O órgão de fiscalização do Ministério das Minas e Ener
gia, a seu critério ou a requerimento da ELETROBRAS, na forma 
de regulame·nto a ser expedido, emitirá certificado de -rentabilidade 

I 
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dos investimentos realizadcs ce m os recursos de que tra ta este 
artigo. Tão pront o verifique e3tarem .:.; referido.s investimentos 
em condições de propiciar r emuneração, amortização e depreciação 
legais, o emprést .mo passará a .!:'3r resgatado, ficando suspenso o 
restante do prazo de carência, a que se refere o § 1.0 supra. 

§ 4.° Durante o prazo de carência o empréstimo vencerá ju
ros c.(. G% (seis pr cen to) ao a r:.o , que serão incorporados ao prin
cipal cio empr23 j mo devido à ELETRDBRAS e contabilizados como 
receita do Fundo Federal de Eletrificação. 

§ 5.° o. pagamento da amortização e juros dos empréstimos 
serão fei~-J.S em parc-~las trimes trais. 

§ 6.° A ELETRDBR : S reinvestirá, nas condições reguladas 
por este artigo, e no mesmo conceEsionário que os pagar, pelo 
menc'.,5v% (cinquenta por centof d'J.s juros percebidos pelos finan
ciamentos ora definidos, a menos que o concessionário renuncie a 
e,s te direito. 

§ 7.°· Ds recursos aplicados, na fm ma deste artigo, quando 
estiv,erem sob as condições expressas no § 4.0, poderão ficar cre
ditados na ELETRüBR AS, a .3( 1.1 cr :, t ério. como recursos específicos 
do Fundo Federal de Eletrific"çE.o, sob sua guarda. 

§ 8.° 0.3 rec t:r ,<'os aplicad,~ 0, na forma deste artigo, serao 
levados, pe ~ os beneficiári,OS, a crédito da ELETRüBRÁS, a partir 
da data do seu rec,ebimento. 

§ 9.° Expedido o cer tificado de ren tabilidade, nenhum con
cessicnário poderá se beneficiar de recurm s previst o.s ne.,ta Lei, ' 
se não ,estiver atendendo ao pagamento dos empré3tim::s de que 
trata este artigo. 

§ 10. Da expedição do certificado de rentaZ1lidade, de que 
trata o parágrafo 3.° des te arlige, caber á, dentro do prazo de 180 
(cento e oitenta ) dias recuuo ao Conselho Nacional de Águas e 
Energia Elétrica (CNAEE), a ser int erposto pela parte que se julgar 
prejudicada. 

§ 11. Excluem-se das dispo.cições deste artigo as aplicações 
contratadas pelos estabelecimento., bancá rios federai ~ ." 

........... . ........ .... ......... ... ~ ........... . ... . .. . ......... . 

Mensagem n.o 352, de 1977, do Poder Executivo. 

Excelentís.simo Senh:Jres memtro.s do Congresso Nacional. 

Nos termos ·do ar tigo 51 da Constituição, tenho a honra de 
submeter à el,evada de 1lc·eração de Vossas Excelências, acompa
nhado de Exposição de lV:O tiV'J 3 dos Senhores Ministros de Estado 
das Min as e Energia e Chefe da Secretaria de Planejamento da 
Presidência da República, o anexo projeto de l e~ que "dispõe sobre 
recurses da União, estranhos : 0 F undo Federal de Eletrificação, 
e dá ,outras providências" . 

Brasília, 23 de ~eteml)rJ (le lfJ77 . . - Ernesto Geisel. 
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E.lwelentíssimo Senhor PresidelIlte da República: 

A Lei n.O 5 .938, de 1'9 de nov,embro de 1973, considelrou os 
~ecurr-sos oriundos do Plano de Integração Nacional - PIN, do 
Programa de Dis·t ribuição de Terras e de Estímulo à Agroindústria 
do Na·rte e do Nordeste - PROTERRA e do Programa Especial para 
o VaLe do São Fl'ancisco - PROV ALE entregues, nos exercícios de 
1972 a 1976, às conceSlSiOlllárias de energia elétrtoa, cO'mo oontri
buição especial doa UniãO' a essas empresas. 

2. Permitiu, ainda, mencionada Lei, que aqueles recursos 
ficassem isentos das disposições do liIrt. 2.0 da Lei n.o 4.156, de 
28 de novemb::-o de 1962, oom a ~edação dlilda pelo art. 6.°, da Lei 
n .O 4 .676, d3 16 de junho de 1965, tendo em vista aciroun.stância de 
se destinarem a projetos de caráter pioneiro, em regioos cuja 
valori:;,ação e'conômica e social de forma sisternáti'ca apenas se 
1niciava. 

3. Considerando h aver terminlildo a vigência da referida Lei. 
torna-se necessária nova providência legislativa, de vez que as 
condições extr·emamente onerO-f' as dos empreendimenoos enei'gé
tioos nas regiões referidas justifLcam o trliltamento espedal em 
causa. 

4. Em ' face do e-xpasto, temos a honra de submetei' à alta 
consideração de V. Eix.S. o incluso projeto de lei sobre a matéria. 
que define como contribuição especial da União os recursos oriun
dos de fundos e dotações orçamentárias administrados pela Secre
taria de PlanejamelIloo da Presidência da República e pelo Minis
tério das Minas e EnergiJa entreg'"es às ooncessionárias de eIlielI'gia 
elétrica, de,s(".e que aplicados em t-ens e install3iÇões. nas árelilS da 
SUDENE e da SUDAM, limitando -~13 a vigêneia dessa medida aos 
e~rcíci.os de 1977 a 1979, coincLdin do seu tl~rmino cOm .o do II Plano 
NliIc10nal de Desenvolvimento. 

Aproveitamos !l- o}:c rtunidade para refi'ovar a Vossa Excelência 
'os protestos do n osso mais profundo respeito. - João Paulo dos 
Reis VeUoso, Mlinistro-Chef·e da Secret.aria de Planeja.nl!ell1to da 
Pre~id ênda da RepÚblica - Shigeaki Ueki, Min1s-tro das Minas e 
Energia. 

Centro Gráfico do Senado Federal - Brasília - DF 



CÂMARA DOS DEPUT ADOS 
PROJETO DE LEI Nº 4.165-A DE 

(DO PODER EXECUTIVO) 

MENSAGEM Nº 352/77 

~ N 

Dispoe sobre recursos da Uniao, estranhos ao Fundo Federal de 
~ ,. 

Eletri ficaçao, e da outras . '" . provlqenclas; tendo pareceres: da 
1-

Justi~a, pela constitucionalidade, 
• 

N ~ 

Comissao de Constituiçao e 
• ,. N 

juridicidade e tecnica legislativa; das Comissoes de Economia, 

'. ' -Industrla e Comercio e de Minas e Energia, pela aprovaçao; e, 
~ ~ ~ 

da Comissao da Bacia do Sao Francisco, pela aprovaçao, com e-

mendas. 

(PROJETO DE LEI Nº 4.165, de 1977, a que se referem os parec~ 

res) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 9 
PROJETO DE LEI 

N.o 4. I65-A, de 1977 
(Do Poder Executivo ) 

MENSAGEM N.o 352/77 

Dispõe sobre recursos da União, estranhos ao Fundo 
Federal de Eletrificação, e dá outras providências; tendo 
pareceres: da Comissão de Constituição e Justiça, pela 
constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa; das 
Comissões de Economia, Indústria e Comércio e de Minas 
e Energia, pela aprovação; e, da Comissão da Bacia do 
São Francisco, pela aprovação, com emendas. 

(Projeto de Lei n .O 4 .165, de 1977, a que se referem 
os pareceres. ) 

O Congresso Nacional .decreta: 
Art. 1.0 Nos exercícios de 1977 a 1979. serão considerados como 

contribuição da União os recursos estranhos ao Fundo Federal de 
Eletrificação, quando aplicados em bens e instalações de conces
sionária de serviços públicos de ener·gia elétrica, nas áreas de 
atuação da Superintencrencia do Desensenvolvimento da Amazônia 
e da Superintendência 'do Desenvolvimento do Nordeste, e oriundos 
de fundos e dotações orçamentárias administrados pela Secretaria 
de Planejamento da Presidência da República e pelo Ministério 
das Minas e Enel1gia, não se aplicando aos mesmos as disposições 
do art. 20 da Lei n.o 4 .156, de 28 de novembro de 1962, com a 
redação dada pelo art. 8.° da Lei n .O 4.676, de 16 de junho de 1965. 

Art. 2.° Os recursos a que se refere o artigo anterior serão tra
tados como inyestimento não remunerável das mencionadas con
cessionárias, não sendo considerados para efeito de constituição 
de reserva para reversão, devendo ser feita , todavia , a respectiva 
reserva para depreciação. 

Art. 3.° Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 

Brasília, em de de 1977. 

", 



-2-

g- LEGISLAÇÃO CITADA 

c" EI N.o 4.156, DE 23 DE NOVEMBRO DE 1962 

$'';;J.N ",~~,,»b Altera a legislação sobre o Fundo Federal de Eletrifi-
3N ~ cação, e dá oUWas providências. . ' 

Art. 20. Os recursos orçamentários da União, superiores a 
Cr$ 50.000.000,00 (cinqüenta milhões de cruzeiros) e quaisquer ou
tros oriundos de entidades autárquicas e paraestatais ou órgãos fe
dera.is de qualquer natureza, apUcados em instalações de conces
sionárias do serviço de eletricidade, serão havidos como crédito 
para fins de subscrição dos aumentos de capital da ELETROBRAS, 
nos termos do art. 10 da Lei n.o 3.880-A, de 25 de abril de 1962 . 

§ 1.0 O concessionário, a que se refere este artigo, emitirá a 
favor da ELETROBRAS ações preferenciais sem direito de voto 
em valor equivalente àqueles recursos recebidos. 

§ 2.° No caso de aplicações em concessionários que sejam 
entidades paraestatais e autárquicas ou órgãos da União, dos Es
tados e MunicÍlpios, os recursos correspondentes terão a mesma 
destinação prevista neste artigo, se aquelas entidades ou órgãos se 
t ransformarem em sociedade por ações. 

LEGISLAÇÃO CITADA 

LEI N.o 4.676, DE 16 DE JUNHO DE 1965 

Modifica, 'em parte. as Leis n.OS 2.308, de 31 de agosto 
de 1934, 2.944, de 8 d,e novembro de 1956, 4 .156, de 28 de 
novembro de 1962, e 4.364, de 22 de junho de 1964, que 
dispÕem sobre o Fundo Federal de Eletrificação e sobre a 
distribuição e aplicação do Imposto único sobre Energia 
Elétrica, e dá outras providências . . 

Art. 8.° O artigo 20 e respectivos parágrafos da Lei n.o 4.156, 
de 28 de novembro de 1962, passam a ter a seguinte redação: 

"Art. 20. Os recursos da União, estranhos ao Fundo Federal 
de Eletrificação, aplicadOS em bens e instalações de concessionários 
de serviços públicos de energia elétrica, oriundos de dotações e 
fundos orçamentários, de entidades autárquicas e paraestatais ou 
órgãos federais de qualquer natureza, superiores a Cr$ 100.000.000 
(cem milhões de cru2íeiros) , serão considerados como reforço ao 
Fundo Federal de Eletrificação e ficarão ao mesmo incorporados 
para todos os efeit<?s legais. 

§ 1.0 A aplic,ação dos recursos de que. trata este artigo deverá 
ser feita exclusivamente sob forma de financiamento aos respec
tivos concessionários de serviços públicos de energia elétrica, a 
serem resgatados a favor da ELETROBRAS, em 20 (vinte) anos de 
prazo e vence~do juros de 8% (oito por cento) ao ano, admitido 
prazo de carência até 7 (sete) anos. . 

§ 2.° O prazo de resgate do empréstimo será c>ontado a partir 
da data da comprovação da, rentabilidade do investimento. 

§ 3.° O órgão de fiscalização do Ministério das Minas e Ener
gia, a seu critério ou a requerimento da ELETROBRAS, na forma 
de regulamento a ser eX'J)edido, emitirá certificado de rentabilidade 

, 
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dos investimentos realizados com os recursos de que este c, 
artigo. Tão pronto verifique estarem os referidos inves tos ' 
em condições de propiciar remuneração, amortização e depre ão C.~· 
legais, o empréstimo passará a ser resgatado, ficando suspenso 
restante do prazo de carência, a que se refere o § 1.0 supra. 

§ 4.° Durante o prazo de carência o empréstimo vencerá ju
ros de 6% (seis por cento) ao ano, que serão incorporados ao prin
cipal do empréstimo devido à ELETROBRÁS e contabilizados como 
receita do Fundo Fed'eral de Eletrificação. 

§ 5.° O pagamento da amortização e juros dos empréstimos 
serão feitos em parcelas trimestrais . 

• 
§ 6.° A ELETROBRÁS reinvestirá, nas condições reguladas 

por este artigo, e no mesmo concessionário que os pagar, pelo 
menos 50% (cinquenta por cento) dos juros percebidos pelos finan
ciamentos or.a definidos, a menos que o concessionário renuncie a 
este direito. 

§. 7.0 Os recursos aplicados, na forma deste artigo, quando 
estiverem sob as condições expressas no § 4.°, poderão ficar cre
ditados na ELETROBRÁS, a seu critério, como recursos específiCOS 
do Fundo Federal de Eletrificação, sob sua guarda. 

§ 8.° Os recursos aplicados, na forma deste artigo, serão 
levados, pelos beneficiários, a crédito da ELETROBRAS, a partir 
da data do seu recebimento. 

§ 9.° Expedido o certificado de rentabilidade, nenhum con
cessionário poderá se beneficiar de recursos previstos nesta Lei, 
se não estiver atendendo ao pagamento dos empréstimos de que 
trata este artigo. 

§ 10. Da expedição do certificado de rentabilidade, de que 
trata o parágrafo 3.° deste artigo, caberá, dentro do prazo de 180 
(cento e oitenta) dias, recurso ao Conselho Nacional de Águas e 
Energia Elétrica (CNAEE), a ser interposto pela parte que se julgar 
prejudicada. 

(. 

§ 11. Excluem-se das disposições deste artigo as aplicações 
contratadas pelos estabelecimentos bancários federais." 
. . .................. . ................ . ................... . .. . ..... 

Mensagem n.O 352, de 1977, do Poder Executivo. 

Excelentissimos Senhores Membros do Congresso Nacional. 

Nos termos do artigo 51 da Constituição, tenho a honra de 
submeter à elevada deliberação de Vossas Excelências, acompa
nhado. de Exposição de Motivos dos Senhores Ministros de Estado 
das Minas e Energia e Chefe da Secretaria de Planejamento da 
Presidência da República, o anexo projeto de lei que "dispõe sobre 
recursos da União,' estranhos ao Fundo Federal de Eletrificação, 
e dá outras providências". 

Brasilia, 23 de setembro de 1977. - Ernesto Geisel. 
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~ . '4EXP ~ AO DE MOTIVOS N.O 227/77, DE 16 DE AGOSTO DE 19'77, 

S~1~3~'4 8a!lNHORES MINISTROS DE ESTADO DAS MINAS· E 
~ ....... ~ ENERGIA E CHEFE DA SECRETAlRIA DE PLANEJAMENTq 

DA PRESID~NGIA DA REPÚBLICA. 

ExoelentLssimo Senhor Presidente da República: 

A Lei. n.o 5.9,38, de 19 de novembro de 1.973, CQIlSiderou OIS 
OOC1.1lrSOS oriundos do Pla.no de Integil'ação Nacional - PIN, do 
Programa de Dis·tribuição de Terras e de Estímulo à Agroind.ús1Jria 
do Norte e do Nordeste - PROTElRRA e do P'rogIlama Especi.al prur;a 
o Vale do São Francisco - PROVALE, entregues, nos exercícios de 
1972 a 1.976, às conces.sionálrias de energia elétrioa, como contri
buição especial dia União a essas empresas. 

2. Permitiu, ainda, mencionada Lei, que aqueles recursos 
ficaJSSem isentos das clisposições dJo M't. 20 da Dei n.O 4.156, de 
2.8 de novembro de 1.962, oom a redação dada pelo ant. 6.°, dia Lei 
n.O 4.676, de 16 de junho de lS65, tendo em vista a cirounstânciJa de 
se destinarem a projetos de caráter pioneÍil1O, em regiões cuJa 
valorização econômica e social de forma sistemá.tica apenas se 
Lnici:ava. 

3. COIliSidemndo haver termmado a vigência da referida Lei, 
torna-se necessária nova providência legislativa, de vez que as 
oondiÇÕle5 ' extremamente onerosas dos empreendimentos energé
tiros nas regiões referidas justifioam o trrutrumento especial em 
causa. 

4. Em fiace dI() exposto, temos a hon.rn. de submeter à alta 
consideração de V. Ex.a o incluso projeto de lei sobre a matéria, 
que define como contribuição especial da União os recursos oriun-
dos de fundos e dotações orçamentárias administrados pela Secre- .-
truria de PlaJnejamtm1Jo dà Prestdêncta da Repúblioa e pelo Minis- . ., 
tério das Minas e EnergiJa entregues às concessionárias de energia 
elétrica, dmde que apll.cados em bens e ilnstalações, nas á.reas da 
SUDENiE e da SUDAM, limitaJndo-se a vigê:n.cia dessa medida aos 
exercíoios de 197'7 a 1979, coincidindo seu tJél1Illino com o do II PlaJno 
NaJCi!oIliaJ de D5':>€(Ilvolvimento. 

• Aproveitamos a oportunidade pana renovar a Vossa Excelência 
'os protestos do nosso mais profundo res.pei1Jo. - João Paulo dos 
Reis Velloso, Minis·too-Chefe da Secretaria de Planej,amento da 
Bresidênda dia República - . Shigeaki Ueki, Ministro d~ Minas e 
Eniergãa. 

PARECER DA COMISSAO DE CONSTITUIÇAO E JUSTIÇA 

I - Relatório 

Pela Mensagem n.O 352/77 o Executivo encaminha ao Congresso 
Nacional o presente Projeto de lei n.O 4.165/77. I 

Trata o projeto de matéria relativa aos recursos estranhos ao 
Fundo Federal de Eletrificação considerados contribuição da União 
às concessionárias de serviços públicos de energia elétrica na área 
da SUDAM e da SUDENE. 
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o assunto tem tido o seguinte tratamento: 

a) Lei n.o 4.156, de 28 de novembro de 1962: Trata de uma 
forma geral sobre os fundos orçamentários ou de entidades esta
tais aplicados em instalações de concessionários de serviço de ele
tricidade; 

b) Lei n,o 4.676, de 16 de junho de 19&5: Altera a lei anterior, 
também tratando de forma geral os recursos da União, estranhos 
ao Fundo Federal de Eletrificação, aplicados em concessionários 
de energia elétrica; e 

c) Lei n.O 5.938, de 19 de novembro de 1973, que considerou 
os recursos de PIN, PROTERRA e PROVALE entregues nos exercí
cios de 1972 a 1976 às concessionárias de energia elétrica como 
contribuição especial da União a essas empresas, isentando-os das 
normas previstas na Lei n .O 4.676. 

O projeto pretende restabelecer o privilégio para os exercícios 
de 1977 a 1979, com uma redação que abrange os fundos e dotações 
administrados pela Secretaria do Planejamento e pelo Ministério 
das Minas e Energia. 

A Mensagem Presidencial está acompanhada pela exposição 
de motivos dos Srs. Ministros Chefe da Secretaria de Planejamento 
e das Minas e Energia. 

A justificativa levantada é a de que o tratamento especial 
justifica-se pelas condições extremamente onerosas dos empreen
dimentos energéticos nas regiões Norte e Nordeste. 

O Projeto de Lei está distribuído a três outras Comissões Téc
nicas para que se manifestem sobre o mérito . 

É o relatório. • 

11- Voto do Relator ' 

Cabendo à Comissão de Constituição e Justiça apenas o pronun
ciamento sobre as preliminares de conhecimento da matéria, ca
be-nos a análise de sua constitucionalidade: juridicidade e técnica 
legislativa. ' 

A competência da União para legiSlar e do Executivo para a 
iniciativa da lei está amparada nas regras gerais da Constituição 
(arts. 8.° e 59). 

Não há no projetO nada que fira os princípios gerais de Di-
reito e a tradição jurídica nacional. 

A técnica legislativa igualmente merece aprovação. 

Constitucional, jurídiCO e de boa técnica. 

Mérito para análise de outras Comissões. 

É o voto. 

Sala da Comissão, 27 de novembro de 1977. - João Gilberto . 
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IH - Parecer da Comissão 

Comissão de Constituição e Justiça, em reunião de sua Tur
ma "B", opinou, unanimemente, pela constitucionalidade, juridi- . 
ddade e técnica legislativa do Projeto n.o 4,165/77, nos termos do 
parecer do Relator. 

Estiveram presentes os Senhores Deputados: 
Célio Borja - Presidente; João Gilberto - Relator; Afrísio 

Vieira Lima, Alceu Collares, Celso Barros, Claudino Sales, Gomes 
da Silva, Henrique Pretti, Jarmund Nasser, José Monifácio Neto, 
Lidovino Fanton, Nunes Rocha ~ Theobaldo Barbosa. 

Sala da Comissão, 27 de outubro de 1977. - Célio Borja, Presi
dente - João Gilberto, Relator. 

PARECER DA COMISSAO DE ECONOMIA, INDÚSTRIA 
E COMÉRCIO 

I e H - Relatório e Voto do Relator 
Através do projeto de lei acima, o Poder Executivo solicita ao 

legislativo a prorrogação dos objetivos da Lei n.O 5.938, de 19 de 
novembro de 1973, que considerou os recursos oriundos do Plano de 
Integração Nacional - PIN, do Programa de Destribuição de ,Ter
ras e de Estímulo à Agroindústria do Norte e Nordeste, PRiOT'ERRA 
e do Programa Especial para o Vale do S. Francisco - PROVALE, 
nos exercícios de 1972 a 1976, às concessionárias de energia elé
trica, como contribuição especial da União a essas empresas, tendo 
em vista destinarem-se a projetos de caráter pioneiro, em regiões 
cuja valorização econômica e social é incipiente. 

Terminada a vigência dessa lei, o Sr. Presidente da República, 
acolhendo solicitação dos Ministros do Planejamento e de Minas 
e Energia submete ao Legislativo a renovação da lei cujo prazo 
se extingüiu, de vez que "as condições extremamente onerosas 
dos empreendimentos energéticos nas regiões referidas justificam 
o tratamento especial em causa", segundo esclarecem os citados 
membros do Governo. O novo prazo estabelecido pelo projeto li
mita-se aos exercícios de 1977 a 1979 coincidindo com o término 
do II I:'1ano Nacional de Desenvolvimento. 

A aplicação desses recursos, da competência dos dois Minis
térios, através da ELETROBRAS e dos órgãos de desenvolvimento 
regional, orienta-se no sentido de estimular o desenvolvimento 
econômico das regiões defasadas do País. Considerando que a con
dução dos planos é totalmente da responsabilidade do Executivo e 
considerando a finalidade do estímulo que se pretende manter, opi
namos pela aprovação do projeto. 

Sala das Comissões, 24 de novembro de 1977. - Herbert Levy. 

IH - Parecer da Comissão 
A Comissão de Economia, Indústria e Comércio, em reumao 

ordinária, realizada em 24 de novembl1Q de 1977, aprovou, por una
nimidade, o Parecer do Relator, Deputado Herbert Levy, favorá
vel ao Projeto de Lei n.O 4.165/77, que "Dispõe sobre recursos da 
União, estranho.s ao Fundo Federal de Eletrificação, e dá outras 
providências" , 

• 
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Compareceram os Senhores Deputados : Antônio Carlos de 
veira, Presidente; Sílvio Abreu Júnior, Vice-Presidente da Tu_-...... E.. 

"A"; A. H. Cunha Bueno, Vice-Presidente da Turma "B"; Herberr ....... -~ 
Levy, Relator; Aldo Fagundes, Rubem Medina, Angelino Rosa, 
João Arruda, José Haddad, Carlos Wilson, Harry Sauer, Tancredo 
Neves, Santilli Sobrinho, Laerte Vieira, Fernando Gonçalves, Au-
gusto Trein e Igo Losso. 

Sala da Comissão, 24 de novembro de 1977. - Antônio Carlos 
de Oliveira, Presidente - HerbertLevy, Relator. 

PARECER DA COMISSÃO DE MINAS E ENERGIA 

I - Relatório 

. O Excelentíssimo Senhor Presidente da República, através da 
Mensagem n.O 352/77, de 23 de setembro do corrente ano, enca
mmhou à apreciação ,do Congresso Nacional o Projeto de Lei em 
epígrafe, definindo como "<contribuição especial da União os re
cursos oriundos de fundos e dotações orçamentárias administra
dos pela Secretaria de Planejamento da Presidência da República 
e pelo Min!stério das Minas e Energia entregues às concessioná
rias de energia elétrica, desde que aplicados em bens e instala
ç:.óes, nas áreas da SUDENE e da SUDAM, limitando-se a vigên
cia dessa medida aos exercícios de 1977 a 1979, coincidi·ndo seu 
término com o do II Plano Nacioflal de Desenvolvimento". 

Este órgão Técnico deve opinar sobre a proposição nos ter-
mos do art. 28, § 9.°, do Regimento In,terno. -

São do conhecimento de todos as dificuldades com que se de
frontam as empresas concessionárias de energia elétrica nas re
giões da SUD~E e da SUDAM, localidades que exigem vultosos 
recursos para que os empreendimentos no setor da energia elé
trica logrem êxito, eis que são, via de regra, pioneiros, e em loca
lidades carentes de iniciativas dessa importância, o que, em úl
tima análise, representa. a integração de vastas áreas no processo 
de desenvolvimento econômico e social porque passa o 'nosso 
País. 

É o Relatório. 

U - Voto do Relator 

Pelo exposto, opinamos pela aprovação do Projeto de Lei 
n.O 4.165/77. 

Sala da Comissão, 24 de novembro de 1977. - Newton Barreira, 
Relator. 

lU - Parecer da Comissão 

A Comissão de Minas e Energia, em reunião extraordinária 
realizada no dia 24-11-77, opinou pela aprovação do Projeto de 
Lei n.o 4.165/77 (Mensagem n.o 352/77) , do Poder Executivo, que 
"Dispõe sobre recursos da União, estranhos ao Fundo Federal 
de Eletrifieação, e dá outras providências", nos termos do pare
cer ofereCIdo pelo Relator. Os Deputados Jerônimo Santana, Wal
mor de Luca e Jorge Ferraz abstiveram-se de votar. 

Estiveram presentes os seguintes Senhores Deputados: Ubaldo 
Corrêa - Presidente; Newton Barreira - Relator; Yasunori Kuni-
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Sala da Comissão, 24 de novembro de 1977. - Ubaldo Corrêa, 
, Presidente - Newton Barreira, Relator. 

PARECER DA COMISSAO DA BACIA DO SAO FRANCISCO 

I - Relatório . 
A Men3agem n .O 352, de 23 de setembro de 1977, do Ex<celentís

sim o Senhor Presidente da República, submete à apreciação do 
Congresso Nacional, para ser apreciado nos prazos do art. 51 da 
Constituição Federal, o projeto de lei que "dispõe sobre recursos 
da União, estranhos ao Fundo Federal de Eletrificação." 

A E.M. n.O 227, de 16 de agosto de 1977, dos Senhores João 
Paulo dos Reis Velloso, Ministro-Chefe da Secretaria de Planeja
mento da Presidência da República e Shigeaki Ueki, Ministro das 
Minas e Energia esclarecem que terminada a vigência" da Lei n.o 
5 .938, de 19 de novembro de 1973, "torna-se necessária nova pro
vidência legislativa, de vez que as condições extremamente one
rosas dos empreendimentos energéticos nas regiões referidas jus
tificam o tratamento especial em causa." 

Nessa conformidade, o 'incluso projeto de lei sobre a matéria, 
que define como contribuição especial da União os recursos oriun
dos de fun dos e dotações orçamentárias administrados pela Se
cretaria de Planejamento da Presidência da República e pê10 
Ministério das Minas e Energia entregues às <concessionárias de 
energia elétrica, desde que aplicados em bens e instalações, nas 
áreas da SUDENE e da SUDAM, limitando-se a vigência dessa 
medida aos exercícios de 1977 a 1979, coincidindo seu término com 
o do II Plano Nacional de Desenvolvimento". Não obstante, en
tendemos necessário apresentar duas emendas com o objetivo de 
uniformizar a aplicação de recursos federais vinculados a obras 
de energia elétrica. 

11 - Voto do Relator 
Ante as considerações acima, o nosso voto é pela aprovação 

deste Projeto de Lei n.o 4.16'5/77 (Mens. P.E. n .o 352/77), pela 
Slla conveniência e oportunidade para o desenvolvimento nacio
nal, bem como as duas emendas por nós apresentadas. 

, Sala ca Comissão, 29 de novembro de 1977. - José Carlos 
Teixeira, Relator. 

, 111 - Parecer da Comissão 
A Comissão da Bacia do São Francisco, em reunião extraordi

nária realizada em 29 de novembro de 1977, aprovou, unanime
mente, o parecer do Relator, Deputado José Carlos Teixeira, fa
vorável à :lprovação do Projeto de Lei n.o 4.165/7,7, com emendas . 

./ 

Estiveram presentes os Senhores Deputados: Hildérico Oliveira, 
Presidente,: Cotta Barbosa, Vice-Presidente ; Menandro Minahim, 
Vl'ce-Presidente; Antonio José, José Carlos Teixeira, Relator; Bento 
Gonçalves e Manoel Novaes. 

Sala da Comissão, 29 de novembro de 1977.- Hildérico Oliveira, 
Presidente - José Carlos Teixeira, Relator. 

• 



-9-

EMENDAS ADOTADAS PELA COMISSAO 

- N.o 1 -

Acrescente-se ao art. 2.0 o seguinte parágrafo único: 

, 

"Parágrafo único. O tratamento estabelecido neste artI
go estende-se aos recursos aplicados s()b o regime da Lei 
n.o 5.938, de 19 de novembro de 1973." 

- N.o 2-

Dê-se ao art. 3.0 a seguinte redação: 
"Art. ) ,0 Esta lei entrará em vigor na data de sua publi
cação, revogadas as disposições em contrário, em especial 
o art. 2.0 da Lei n.O 5.938, de 19 de novembro de 1973." 

Sala das Comissões, 29 ' de novembro de 1977. - Hildérico Oli
veira, Pre.3idente - .José Carlos Teixeira, Relator. 

Centro Gráfico do Senado Federal - Brasília - DF 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE REDAÇÃO 

PROJETO DE LEI n9 4.165-A, de 1977 

REDAÇÃO FINAL DO PROJETO DE LEI n9 4.165-B, 

Dispõe sobre recursos da União,estra 

nhos ao Fundo Federal de Eletrifica

ção, e dá outras providências. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 19 - Nos exercício de 1977 a 1979, -serao con-
, 

siderados corno contribuição da União os recursos estranhos ao Fun 

do Federal de Eletrificação, quando aplicados em bens e instala

ções de concessionária de serviços públicos de energia elétrica, 

nas áre a s de atuação da S qperintendênci a do Desenvo l vi me nt o da A

mazônia e da Superintendência do Desenvolvimento do Nordeste, e 

oriundos de fu~se dotações orçamentárias administrados pela Se

cretaria de Planejamento da Presidência da República e pelo Minis 

tério das Minas e Energia, não se aplicando aos mesmos as disposi 

ções do art. 20, da Lei n9 4.156, de 28 de novembro de 1962, com 

a redação dada pelo art. 89, da Lei n9 4.676, de 16 de junho de 

1965. 

Art. 29 - Os recursos a que se refere o artigo an

terior serão tratados corno investimento não remunerável das men

cionadas concessionárias, não sendo considerados para efeito de 

constituição de reserva para reversão, devendo ser feita, todavia, 

a respectiva reserva para depreciação. 

Parágrafo único - O tratamento estabelecido neste 

artigo estenéle~se aos recursos aplicados sob o regime da Lei n9 
5.938, de 19 de novembro de 1973. 

Gil 6 .07 

-



CÂMARA DOS DEPUTADOS 2 

Art. 39 - Esta lei entrará em vigor 

publicação. 

Art. 49 - Revogam-se as disposições em contrário e, 

em especial, o art. 29 da Lei n9 5.938, de 19 de novembro de 1973. 

COMISSÃO DE REDAÇÃO, 1 de dezembro de 1977. 

GER 6.07 

• 



Brasília, O~ de dezembro de 1977 

N9. 5 fô:0 
Encaminha Projeto de 
n9 4.165-B, de 1977 

Lei 

Senhor Secretário, 

Tenho a honra de enviar a Vossa Ex 
celência, nos termos do Art. 134 do Regimento Comum, o pro= 
jeto de Lei n9 4.165-B, de 1977, que "dispõe sobre recursos 

.. da união, estranhos ao .. Fundo Federal de Eletrificação, e dá 
outras providências ll

, apreciado pela Câmara dos Deputados, 
nos termos do Art. 51 da ConstituJçãoqa RepÚblica. 

Aproveito a oportunidade para reno 
var a Vossa Excelência os protestos da minha alta estima e -mais distinta consideraçao • 

.' . 

A Sua Excelência o Senhor 
Senador MENDES CP~ALE 

. ., 

I 

Digníssimo Prime iro Secretário do Senado Federal 

.' 

-....... 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS PROJETO DE LEI N .o 4.165 da 1977 i 
SEC.l.O DE SINOPSE , 

===;t~ / 1t. E N 1 A 

outras 

ANDAMENTO 

26 . 09 · 77 

06 .10 .77 

27.10.77 

17.11. 77 

2 4 .11.77 

t 

1 . 'fi _ I Dispõe sobre ~ da União, estranhos FUn<~o Federal de dá recursos ao E etr~ caçaó , e 
, . 

providências. • 

, ' 
" 

' .. ., 
PROTOCOLO N9 006388 - AVISO N9 ,339-SUPAR/77 (Da Presidência da República) . 

MESA 

Despacho: Ãs Comissões de Constituição e Justiça, de Econorttia, Indústria e 'Comércio, 

de Minas e Energia e do Vale do são Frencisco. 

. '" PLENARIO 

2 lido e vai a imprimir • 

DCN 27.09 · 77 p ag; : 8885 · co1 02 

COMISS1rO DE CONSTITUIÇIiO E JUSTIÇA 
Distribuído ao relator, Dep. JOAO GILBERTO. 

DCN 
-. ~ '- -

COl-1ISSÃO DE CONSTITUIÇAO E JUS'l'IÇA 

, 

Aprovado unanimemente parecer . do relator, Dep. JOÃO GILBERTO, pel a constitucionalida 

de, juridicidade e técnica legislativa. 
, DCN 

COMISS1rO DE ECONOHIA INDl1STRIA E CO~RCIO 
; 

Dist r ibuído ao relator, Dep. HERBERT LEVY. 

DCN 

COMISS~O DE ECONOMIA, INDúSTRIA E CO~RCIO 
Aprovad? unailiimemente parecer favorável do relator, Dep. HERBERT LE·lY. '. 

" DCN 

\ 

VIDE VE RSO 

AUTOR 

PODER EXECUTIVO 
" (MENSAGEl'1 N9 352/77) 

Sancionado ou' promulgado 

-'-

,-
Publicado no Diário Oficiai de 

I ----

II 

- .. -=> 

Vetado 
I~----------------------------------

Razões do veto-publicadas no Diário Oficial de 
Ir-----------·----------------------

I 
! 

, .. ....... .. ...... 
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24.11. 77 . 

24.11.77 

29.11. 77 

'. 

\ 

.. 

COMISS1í.O DE MINAS E ENERGIA 

Distribuido ao relator, Dep. NEWTON BARREIRA. 

DCN 

COMISSÃO DE MINAS E ENERGIA 

Aprovado parecer do relato~, Dep. NEWTON BARREIRA. 

DCN 

COMISSÃO DA BACIA DO SÃO FRANCISCO 

Distribuído ao re~ator, Dep. JOS~ CARLOS TEIXEIRA. 

DCN 

COMISSÃO DA BACIA DO SÃO FRANCISCO 

t 
I 

Aprovado unanimemente parecer favorável do relator, Dep~ JOS~ CARLOS TEIXEIRA, com emendas. 

DCN 

. 
PRONTO PARA A ORDEM DO DIA 

~ lido e vai a imprimir, tendo pareceres: da Comissão de Constituição .eJustiça, pela constitucionalidade, 

juridicidade e técnica legislativa; das Comissães de Economia, Indústria e Comércio e de Minas e Energia , 
I 

pela aprovação; e, da Comissão da Bacia do são Francisco, pela aprovação, com emendas. 

(PL. 4.l65-A/77) 

DCN 

CONTINUA 

. ... 

• 

. , 
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Seção de Sinópu : 

AN D AM E,N T O 

30.11.77 

01.12.77 

01.12.77 ) 

~ - _. 

~._ •.• . j,' . >.r. ~ • ..- , __ ._. 

_ .. _ ,- -- -:._'~ 
---~ _ ... -

o •• _ . _ • • ____ o _. : 

PROJETO N.o 4165/77 

, 

PLENÂRIO 

O Sr. Presidente anuncia a discussão única. 

Discussão do projeto pelo Dep. Antonio Bresoll n. 

Encerrada a discussão. 

C9ntinuação 

Encaminhamento da votação pelos ,Dep. Âlvaro Di as e Alipio Carvalho.- ' 

Em votação as emendas da Comi ssão da Bacia do são Francisco: APROVADAS • . 

Em votação o projeto: APROVADO. 

Vai à Redação Final. 

DCN 

. . 

COMISSÃO DE REDAÇÃO 

Aprovada a Redção Final, nos termos do parece r do relator, Dep. JOÃO CASTELO. 

PLENÁRIO 
f" 

Aprovada a Redação Final. 

vái ao Senado Federal. 

(PL. 4.165-B/77) , 
• 

DCN 

DCN 

~ . / cZ .1;z.. AO SENADO FEDERAL, PELO OFICIO N9 ~ - 6" ~ 
.' 

fls. 02. 
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Promulgado em ... .................... d e .. ................ .................... .. ......... ...... .. .. ... ....... .... ............... ....... ................... ........ . ............. . de 19 .................. .... . 

Vetado em ............ · .. ··· ..... de ... ......... ................ .......... .......... .... .... ..... ......... ..... .. .................. ........... ...... ... .. .. ........ ..... .. ... ............... .... de 19 ............. ... .. ... .. 
t 
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CAMARA DOS DEPUTAD OS 

1 4 DEZ ;6 5 3 ::: 08807 
" -

COORO. DE C Oi~U.ú~~CAÇÕ~· 

Em ) ~ de de zembro 

Senhor Primeiro Secretário, 

Tenho a honra de comunicar a Vossa Excelência 

que, aprovado, sem alterações, pelo Senado Federal, em revi -
são, foi, nesta data, encaminhado ao Excelentíssimo Senhor 

Presidente da RepÚblica , para os fins constantes do art. 58, 

§ 19, da Constituição Federal, o projeto de lei (ns.4.165-B , 

de 1977, na Câmara dos Deputados, e 136, de 1977, no Senado) 

que "dispõe sobre recursos da União, estranhos ao Fundo Fede 

ral de Eletrificação, e dá outras providências". 

Aproveito a oportunidade para renovar a Vossa 

Excelência os protestos de minha perfeita estima e mais dis -
tinta consideração. 

( 

SENADOR ANTONIO 
P RIME I RA SECRETARIA Primeiro Secretário 

De ordem, à Secretaria-Geral da Mesa. 

Em 19 de 

Chefe ~~ 
A Sua Excelência o Senhor 

ro de 1977. 

WALMA BESSA 

Primeiro Secretário da Câmara dos Deputados 
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CJU4ft.RA DOS DEPUTADOS 

13 ., 37~ 001550 

COORO. DE COMUNJCAÇ" 
~~ 

<:) 

Em j O de março de 

Senhor Primeiro Secretário, 

ti 
ex: o 

Tenho a honra de encaminhar a 

para os devidos fins, o incluso autógrafo do 

provado pelo Congresso Nacional e sanci,onado 

Vossa Excelência, 

Projeto de Lei, a -
pelo Excelentlss! 

mo Senhor Presidente da República, que "dispÕe sobre recursos 

da União, estranhos ao Fundo Federal de Eletrificação, e dá ou 
tras providências". 

Aproveito a oportunidade para renovar a Vossa 
Excelência os protestos de minha elevada estima e mais distin
ta consideração. 

PRIME'IRA SECRETARIA Primeiro Secretário 

De ordem, à Secretaria-Geral da Mesa. 

Em 15 de o de 1978. 

Chefe 

-A Sua Excelencia o Senhor Deputado DJALMA BESSA 
DD. Primeiro Secretário da Câmara dos Deputados 

IM/. 



. .. 
• • 

Dispõe sobre recursos da União , estra 
nhos ao Fundo Federal de Eletrifica
ção, e dá outras providências. 

o CONGRESSO NACIONAL decreta : 

Art. 19 - Nos exercícios de 1977 a 1979, -serao 

considerados como contribuição da União os recursos estranhos ao 

Fundo Federal de Eletrificação, quando aplicados em bens e ins

talações de concessionária de serviços pÚblicos de energia elé

trica, nas áreas de atuação da Superintendência do Desenvolvimen 

to da Amazônia e da Superintendência do Desenvolvimento do Nor

deste, e oriundos de fundos e dotações orçamentárias administra

dos pela Secretaria de Planejamento da Presidência da RepÚblica 

e pelo Ministério das Minas e Energia, não se aplicando aos mes

mos as disposições do art. 20, da Lei n9 4.156, de 28 de novem

bro de 1962 , com a redação dada pelo art. 89, da Lei n9 4.676 , 

de 16 de junho de 1965. 

Art. 29 - Os recursos a que se refere o artigo an 

terior serão tratados como investimento não remunerável das men

cionadas concessionárias, não sendo considerados para efeito de 

constituição de reserva para reversão , devendo ser feita, toda

via, a respectiva reserva para depreciação. 

Parágrafo único - O tratamento estabelecido neste 

artigo estende- se aos recursos aplicados sob o regime da Lei n9 

5.938, de 19 de novembro de 1973. 

Art. 39 - Esta Lei entrará em vigor na data de 

publicação. 



.. 
• 

• 

2. 

Art. 49 - Revogam-se as disposições em contrário 

e, em especial, o art. 29 da Lei n9 5.938, de 19 de novembro de 

1973. 

SENADO FEDERAL, EM ~ :2- MBRO DE 1977 

TELLA 

PRESIDENTE 

ML/ 



"1 

• 

, 

e 

Aviso n9 546-SUPAR/?7. 

Em 19 de dezembro de 1 977. 

Excelentíssimo Senhor Primeiro Secretário: 

Tenho a honra de encaminhar a essa Secretaria a 

Mensagem com a qual o Excelentíssimo Senhor Presidente da Repú 

blica restitui dois autógrafos -do texto que se converteu na Lei 
n9 6.508, de 19 de dezembro de 1977. 

Aproveito a oportunidade . para renovar a Vossa Ex 

celência protestos de elevada ·estima e consideração • 

. " 
,. l' / '" /- I 7 /' 

:: / f "" . /" .., 
i : ' . -( ' .. ~ I : / ''' ;. · : . c " ,t' .: .. .r ~A ~ ........ ---.... 

GOLBERY DO' COUTO E SILVA / 
Ministro Chefe do Gabinete Civil 

A Sua Excelência o Senhor 
Senador ANTONIO MENDES CANALE 
DO. Prime i ro Secretário do Sénado Federãl 
BRASILIA-DF. 

L 



I 

MENSAGEM N9 555 

EXCELENT!SSIMO SENHOR PRESIDENTE DO SEmftDO FEDERAL: 

Tenho ' a honra de comunicar a Vossa Excelência 

que acabo de sancionar o projeto de lei que "dispõe sobre re 

cursos da União,estranhos ao Fundo Federal de Eletrificação, 

e dá outras providências". Para o arquivo do Congresso Nacio 

nal, restituo, nesta oportunidade, dois autógrafos do texto 

ora convertido na Lei n9 6.508, de 19 ae dezembro de 1977. 

Brasília, em 19 de dezembro de 1 977. 



• 

• 

'~ LEI N.o 6.508, de 19de dezembro de 19 77. 

Dispõe sobre recursos da União, estra 
nhos ao Fundo Federa 1· de El etri fi ca 
ção, e dã outras providências. 

o Presidente da República 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a 

seguinte Lei: 

Art. 1.°- Ncis -exerclcios de 1977 a 1979, se 
rão considerados como contribuição da União os recursos es 
tranhos ao Fundo Federal de Eletrificação, quando aplicados 
em bens e instalações de concessionãria de serviços publi
cos de energia e1etrica, nas ãreas de atuação da Superinte~ 

dência do Desenvolvimento da Amaz5nia eda Superintendência 
do Desenvolvimento do Nordeste, e oriundos de fundos e dota 
ções orçamentãrias administrados pela Secretaria de Planej~ 

mento da Presidência da Republicae pelo Ministerio das Mi 
"-

nas e Energia, não se aplicando aos mesmos as disposições do 
art. 20, da Lei n9 4.156, de 28 de novembro de 1962, com a 
redação dada pelo art. 89, da Lei n9 4.676, de 16 de junho 
de 1965. 

Art. 29 - Os recursos a que se refere o a.!:. 
tigo anterior serão tratados como investimento nao remunerã 
ve1 das mencionadas concessionãrias, não sendo considerados 



I 

• 
• 

• 

- - ..... -
• 

- 2 -

para efeito de constituiçao de reserva para reversão, deven 
do ser fei ta , todavia, a respecti vareserva para depreci ação. 

Parãgrafo único - O trat amento estabelecido 
neste artigo estende-se aos recursos apl icados sob o regime 
da Lei nQ 5.938, de 19 de novembro de 1973. 

Art. 3Q - Esta Lei entrarã em vigor na data 
de sua publicação. 

A r t. 4 Q - R e v o 9 a m - s e as d i s P o s i ç ô e sem co' n 
trãrio e, em especial, o art. 2Q da Lei nQ 5.938, de 19 de 
novembro de 1973. 

Brasl1ia,em 19 ded~zembro 

156Q da Independência e 89Q da República . 
de 1 977; 



• 

Dispoe sobre recursos da Uniao, estranhos 
ao Fundo Federal de Eletrificação, e dá 
outras providências. 

o CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 19 - Nos exercicios de 1977 a 1979, serão consi
derados como contribuição da União os recursos estranhos ao Fundo Fe
deral de Eletrificação, quando aplicados em bens e instala~ões de con 
cessionária de serviços públicos de energia eletrica, nas areas de 
atuação da Superintendência do Desenvolvimento da Amazônia e da Su
perintendência do Desenvolvimento do Nordeste, e oriundos de fundos 
e dotações orçamentárias administrados pela Secretaria de Planejamen
to da Presidência da República e pelo Ministerio das Minas e Ener
gia, nao se aplicando aos mesmos as disposições do art. 20, da Lei n9 
4.156, de 28 de novembro de 1962, com a redação dada pelo art. 89, da 
Lei n9 4.676, de 16 de junho de 1965. 

Art. 29 - Os recursos a que se refere o artigo ante
rior serão tratados como investimento não remunerável das mencionadas 
concessionárias, nao sendo considerados para efeito de constituição 
de reserva para reversão, devendo ser feita, todavia, a respectiva re 
serva para depreciaçao. 

Parágrafo único - O tratamento estabelecido neste ar
tigo estende-se aos recursos aplicados sob o regime da Lei n9 5.938, 
de 19 de novembro de 1973. 

blicaçao. 
Art. 39 - Esta lei entrará em vigor na data da sua p~ 

Art. 49 - Revogam-se as disposições em contrá~ · e, 
em especial, o art. 29 da Lei n9 5.938, de 19 de ovembro de 973 

C~MARA DOS DEPUTADOS, em ~ d 
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